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“Determina às empresas cinematográficas sediadas em 
Indaiatuba para que seja inserido na vinheta inicial, 
informações sobre o combate à pedofilia e o abuso 
sexual de crianças e adolescentes e dá outras 

providências”. 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - As empresas cinematográficas sediadas no 
município de Indaiatuba ficam obrigadas, anualmente, no mês de maio, a 
projetar, na vinheta inicial, informações de combate à pedofilia e o abuso 
sexual de contra crianças e adolescentes. 

& 1º - As vinhetas deverão informar sob a existência do 

Disque 100 e das penalidades previstas no art. 241 da Lei nº 8.069, de 1990. 

8 2º — As projeções não deverão ter menos de menos de 
10 segundos de duração. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.     

Prefeitura do Munidibi Í aos 10 de maio de 

2010.


